
DISPÔE SOBRE: ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

O MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, Estado de Mato Grosso, Pessoa JurÍdica de Direito
Público lnterno, inscrita no CNPJ sob o n". 03.238.904/000148, com sede Administrativa na
Avenida 13 de maio, no555, Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
neste ato, legalmente representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARTINS DIAS DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da cedula de identidade RG: no

377.970 SSP/MT e CPF no 299.631.761-00 doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado o (a) Senhor (a) IZABELA ORTIZ ASSUNçÃO CtQUEtRl, brasileira, solteira, portadora da C.

l. N'.2931378-3 - SSP-MT, CPF sob o n.o 071.414.901-24, residente e domiciliando na Rua lrmã
Dolores s/n, Centro, Porto Esperidião - Estado de Mato Grosso, doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), que de acordo com o inciso lX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei

Municipal n" 412120Q5 de 23 de maio de 2005, pelo presente resolvem ADITAR O CONTRATO No

01712022, com a alteração da clausula terceira - do prazo, item 3.1.

1" - CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO PRAZO.

Prefeitura Municipal de' Porto Dsperidiáo
PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DO CONTRATO NO O'1712022.

"CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO"

3,í. O presente Contrato foi pronogado tendo início no dia 20 de dezembro de N4 com término
previsto para o dia 20 Oe Effi@ de 2023, podendo ser rescindido a pedido ou iniciativa do
prefeito municipal.

Estado de Mato Grosso

2" - CLAUSULA SEGUNDA;

2.í. As Demais Clausulas Permanecem lnalteradas.

E, por estarem justos acordados e contratados, assinam o presente Contrato em duas vias, de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam.

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPE

PREFEITO:
MARTI s OLIVEIRA

CONTRATADO (A);
ELA ORTI UN o IQUEIRA

TESTEMUN

lV J.I
íO ROSIMA HEL NA RODRIGUES SURUBI ,o GNO FERNANDES E GODOI

CPF:867.174 11-34 CPF: 999.9í9.42í-49

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 32ZS-135O
Av. 13 de Maio, n'555 - CEP 7a.24O-OOO
E-mail : pmpesper@terra.com.br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Porto Esperidião-MT, 20 de dezembro de 2022.


